
LEI 672/71

EU, JESUINO BUY, Prefeito Municipal de Salto, Es 

tado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas 

por lei,

PAÇO SABER que a câmara Municipal decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art, l2.- Fica criado no quadro de funcionários 

do Poder Executivo, o cargo de motorista de plantão, de provi - 

mento efetivo, com vencimentos de Cr$ 450,00 (quatrocentos e - 

cincoenta cruzeiros) mensais.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

traçao

Prefeitura Municipal de Salto 

em 14 de setembro
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